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Rua Cel. Malveira 2266, Centro, Limoeiro do Norte/CE, CEP 62.930-OOO
(88) 3423.4140 - E-mail: camara_limoeiío@hotmail.com

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

AÍ. lo. - Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitriria de Maria

Dias de Limoeiro do Norte - Ceará (ACMD), inscrita no CNPJ 34.783.986/0001-3 5, com sede

no prédio João Adolfo de Assis Maiq Maria Dias, SN, Zona Rural, Limoeiro do Norte-CE, CEP

62930-000, é uma associação sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, voltada

a luta comunitiíria pela educação, agricultura, espoíe, lazer, saúde e ação social.

AÍt.2o - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará,

em ll de agosto de 2022.
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Associacão Comunitária de Maria Dias - ACMD

CAPÍTULO r- DA DENOMTNAÇÃO, SEDE E F|NS

Art. 1o - A Associação Comunitária de Maria Dias, também designada pela sigla
ACMD, fundada em 12 de maio de 2019, é uma associação sem fins
econômicos, com duraÉo por tempo indeterminado, com sede e foro no
MunicÍpio de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, no prédio João Adolfo de
Assis Maia localizado na comunidade de Maria Dias, SN, Zona Rural, cujas
atividades reger-se-ão pelo presente Estatuto e pela Legislação em vigor.

Art. 20 - Os objetivos e programas da ACMD voltar-se-ão à luta comunitária
pela educação, agricultura, esporte, lazer, saúde e ação social, sob a
responsabilidade de sua Diretoria Executiva e Operacional, constituÍda em
conformidade com o disposto no presente estatuto, cuja, exeqüibilidade do
serviço dar-se-á mediante o desempenho do Corpo de Voluntários,
devidamente credenciados pela entidade.

Art. 30 - A entidade tem porÍinalidadês:
l. Promover assistência e valorizar os moradores menos favorecidos;
ll. Prestar auxílio aos enfermos através de doações e/ou aquisiçôes de

med icamentos e alimentos;
lll. Promover assistência ê eções que valorizem a agricultura familiar

sustentável;
lV. Facilitar os processos previdenciários para trabalhadores rurais a

partir dos cadastros e recibos documentados;
V. Oferecer oportunidades, meios e condições para a educaçâo;
Vl. Promover açôes que valorizem o êsporte, a cultura e o lazer para as

crianças, adolescentes e suas famÍlias;
Vll. Promover ação-social em prol de unificar a cpmunidade;
Vlll. Celebrar convênios, acordos, contratos, e outros instrumentos

jurÍdicos com pessoes fisicas ou jurídicas, de direito público ou
privado, nacionais ou internacionais;

lX. Firmar parcerias com entes públicos nas esferas municipais,
estaduais e/ou federais, na forma da Lei n' 13.019/2014 (Marco
Regulatório das Organizaçôes da Sociedade Civil);

X. Manter intercámbio e realizar trabalhos com entidades afins;
Xl. Promover cursos, debates, seminários com temas relecionados à

área de atuaÉo;
Xll. Colaborar com os governos Federal, Estadual e Municipal, além de

instituiçôes internacionais governamentais, em programas e projetos
compatíveis com sua área de atuação;

Xlll. Auxiliar outras entidades que atuem em objetivos e temas
semelhantes;
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úÍttrrecursos se
dos objetivos

Art. 40 - No desenvolvimento de suas atividades, a entidade nâo Íarâ distinção
alguma quanto à raça, cor, sexo, condiçáo social, credo polltico ou religioso.

Art. 50 - A Entidade poderá adotar Regimento lnterno que, se aprovado pela
Assembléia Geral, disciplinará seu funcionamento.

CAPÍTULO I- DOS SÓCIOS

Art. 70 - A Entidade será constituida por número ilimitado de sócios, distribuídos
em 05 (cinco) categorias, a saber:

XlV. Organizar eventos sociais beneÍicentes, cujos
destinados integralmente paÍa a manutenÉo
institucionais. DO

ilt.

tv.

SÓCIOS FUNDADORES - aquelas pessoas fÍsicas, com direito a
voto vitalício, que subscreveram a Ata de Constituição da entidade,
presentes na Assembléia de Fundação;
SÓCIOS CONTRIBUINTES - todas aquelas, pessoas fÍsicas ou
jurídicas, que colaborarem para a realização dos objetivos da
entidade e contribuÍrem em quantia financeira de forma espontânea,
com perÍodo e quantia previamente fixado pela Diretoria;
SÓCIOS EFETIVOS - Aqueles que participarem ativa e
graciosamênte das atividades da entidade, oferecendo apoio mateÍial
e/ou com trabalhos há mais de um ano e sejam assim classificados
pela Diretoria;
SÓC|O BENEMÉRIO - Aqueles que, êm vista de relevantes
serviços prestados à entidade, forem propostos pela Diretoria e
aceitos pela Assembléia Geral;
SÓCIO HONORÁR|O - Constitui-se das personalidades nacionais ou
eslrangeirâs que, nâo pertencendo aos quadros de associados da
ACMD, tenham prestado relevantes serviços à causa e obietivos da
entidade ou tenham concorrido de maneira apreciável para o
progresso da entidade e que forem propostos pela Diretoria e aceitos
pela Assembléia Geral.

PARÁGRAFO UNICO - Apenas os sócios elencados nos incisos 1 e 3 têm voz
e voto nas Assembléias Gerais e podem ser eleitos para os cargos da
Administração da entidade.

Art. 8() - São deveres dos sócios:
L Respeitar e observar o pÍesente Estatuto, as disposiçôes regimentais

e as delibera@es da Diretoria e Assembléia Geral;

2

DO
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Art. 60 - A fim de cumprir suas finalidades, a entidade poderá organizar-se em
tantas unidades quantas forem necessárias, a critério da Assembléia Geral,
bem como tantos departâmentos quanto forem necessários, criados por
deliberaçào da Diretoria.
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ll. Prestar à entidade toda cooperaçáo moral, material e intelectual
esforçar-se pelo engrandecimento da mesma;

lll. Comparecer às Assembléias Gerais quando convocedo, e ainda
participar dos grupos designados a promover as atividades
patrocinadas pela entidade;

lV. Comunicar, por escrito, à Diretoria, suas mudanças de residência;
V. lntegrar as comissões para as quais forem designados, cumprir os

mandatos recebidos e os encargos atribuídos pela Diretoria e/ou
Assembléia Geral;

Vl. Desempenhar com zelo e probidade os cargos ou tarefas que lhe
forem confiados;

DO

Art. 9o - São direitos dos sócios:

il

IV

vt.

Votar e ser votado para os cargos eletivos, observadas as
disposiçÕes estatutárias;
Participar de todos eventos patrocinados pela entidade;
Ter voz e voto nas Assembléias gerais, observadas as disposições
estatutárias;
Apresentar sugestÕes à Diretoria, que visem o aperfeiçoamento de
seus trabalhos;
Reconer às Assembléias Gerais nos assuntos que envolvam suas
responsabilidades pessoais;
Ter acesso a documentos que facilitem os processos previdenciários
para trabalhadores rurais;

Art. 10o - Os sócios não responderão nem mesmo subsidiariamente, pelos
encargos da entidade, como também nenhum direito terão no caso de retirada
ou exclusáo, náo recebendo remuneraÉo ou honorários por serviços ou
trabalhos realizados.

Art. 'l 10 - Com o propósito de manter sua total e absoluta independência, a
entidade náo poderá encampar, defender ou privilegiar os interesses de
qualquer entidade com Íinalidade lucrativa, promocional ou polÍtica.

CAPITULO ilr - DA ADMTNTSTRAÇÃO

Art. 12o - São órgâos de administração da entidade:
l. Assembléia Geral
ll. Diretoria executiva e operacional
lll. Conselho Fiscal

Art. 130 - A Assembléia Geral, órgáo supremo da vontade social, constituir-se-á
de sócios em pleno gozo de seus direitos, que poderáo ser eleitos para os
cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, nos termos das observações
estatutárias.

3
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Art. 14o - Compete à Assembléia Geral:

vt.
vil.
vilt.

Discutir e deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse da
entidade para o qual for convocada;
Eleger a Diretoria e os membros do Conselho Fiscal;
Decidir pela forma do Estatuto Social;
Decidir pela extinçáo da entidade;
Decidir pela conveniência de alienar, hipotecar ou permutar bens
patrimoniais, concedendo autorizaçáo à Diretoria para tal fim;
Decidir pela organização de novas unidades da entidade;
Aprovar a admissão e exclusâo de sócios;
Apreciar o relatório da Diretoria e decidir sobre a aprovaÉo das
contas e balanço anual.

il.
ilt.

Alienar, hipotecar ou dar em caução ou permuta bens da
entidade:
Extinguir a entidade e nomear liquidante;
Reformar parcial ou totalmente o presente Estatuto.

DO

[.
il1.

tv.

l. No primeiro trimestre de cada ano para:
a) Apreciar o relatório anual da Diretoria.
b) Discutir e aprovar as contas e balanço anual.
ll. A cada 04 (quatro) anos, no mês da fundação, para eleição da

Diretoria e Conselho Fiscal.

Art. 16() - a Assembléia Geral reunir-se-á, EXTRAORDINARIAMENTE, quando
convocada:

l. Pelo Presidente;
ll. Por requerimento dirigido ao Presidente por 213 (dois terços) dos

sócios;
lll. A pedido do Conselho Fiscal, dirigido ao Presidente da entidade.

Art. 17o - A Assembléia Geral será convocada para fins determinados,
mediante prévio e geral anúncio, através de edital afixado na sede da entidade
ou outros meios adequados, com antecedência mÍnima de 10 (dez) dias.

§ 10 - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com A3
(dois terços) dos sócios e, em segunda convocaÉo, deconidos trinta minutos,
com qualquer número.

§ 20 - As deliberaçôes serão tomadas necessariamente e sempre pelo voto de
2/3 (dois terços) dos sócios presentes para:

§ 30 - Quando a Assembléia Geral for solicitada pelos sócios, as deliberações
tomadas só seráo válidas se o número de participantes da mesma não for
inferior ao número de assinaturas contidas na solicitação.

4
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Art. 150 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ORDINARIAMENTE, por convocação
do Presidente:

t.
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§ 40 - Nos demais casos, as deliberaçÕes serão tomadas pela maioria de
dos sócios presentes.

Art. 180 - A Diretoria executiva, órgão executor e de administraçâo da entidade,
será composta pelos seguintes cargos: por um Presidente, Vice-Presidente, 1"
Secretário, 2' Secretário, 1' Tesoureiro e 2' Tesoureiro. A Diretoria
operacional, órgáo operacional e promotor da enüdade, será composta pelos
seguintes cargos: por um Diretor de esportes, Diretor de cultura e juventude,
Diretor de saúde e açâo social, Diretor de marketing e divulgação, Diretor de
mobilização e eventos e Diretor de agricultura e sustentabilidade. Eleitos pela
Assembleia Geral.

§ 1o - Os Diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou
equivalentes, náo perceberão remuneração, vantagens ou beneficios, direta ou
indiretamente, por qualquer forma ou tÍtulo, em razão das competências,
funçÕes ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos
constitutivos.
§ 2o - O mandeto da Diretoria será de M (quatro) anos, sendo permitida
reeleiçáo.
§ 30 - Não haverá acúmulo de cargos, nas funçÕes da Diretoria, bem como do
Conselho Fiscal.

Art. 190 - Compete à Diretoria executiva

DO

il.

ilt.
tv.

vt.
vll.
vlil.

tx.

lt.

1il.

Estimular e propor a implantação de programas e planos compatÍveis
com as finalidades do presente estatuto:
Coordenar a execuÉo dos projetos sociais em benefício á
comunidade;
Mobilizar a comunidade a envolver-se nos projetos em prol da
prosperidade do bem-estar comum.

Certf,co que o presenle doflÍrento'
€ncontra-se digitalizado, conÍorme
Provimento no 142018, da CGJ/CE.
Limoeiro do N
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Administrar a entidade com renúncia e sacrifÍcio, supervisionando
todas as suas atividades;
Cumprir e ÍazeÍ cumprir rigorosamente o Estatuto, o Regimento
lnterno e as decisões da Assembléia Geral;
Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;
Nomear comissôes especiais e permanêntes, grupos de trabalho,
convocando para integrá-las os membros da Diretoria ou do quadro
de sócios;
Elaborar o Regimento lnterno;
Aprovar a admissão e demissão dê empregados;
Autorizar a obtenção dê empréstimos e a celebração de contratos;
Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua
colaboração em atividades de interesse comuns;
Apresentar à Assembléia Geral as contas e o balanço anual para
apreciação e aprovação.

Art. 20'- Compete á Diretoria operacional:

t.

t.
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IArl.21o - A Diretoria executiva e operacional reunir-se-á:

l. Ordinariamente, uma vez por mês;
ll. Extraordínariamente,semprequenecessário.

§ 1o - As convocaçÕes serão feitas pelo Presidente.
§ 20 - Das ReuniÕes lavrar-se-á a ata em livro próprio.

Nl.22o - Compete ao Presidente, além do que a Assembléia Geral atribuir-lhe:

DO

Zelar com dedicação pelo bom andamento, ordem e prosperidade da
entidade;
Representar a enüdade ativa e passivamente, judicial e extra-
judicialmente;
Constituir procuradores, aprovados pela Diretoria;
Cumprir e fazer cumprir este Estatúo e o Regimento lnterno;
Superintender todo o movimento da entidade, coordenando o
trabalho dos demais Diretores;
Admitir e demitir os empregados e prestadores de saúde da
entidade, quando for necessário, observado o disposto no inciso Vl
do Artigo 18;
Presidir as Assembléias Gerais e as reuniÕes da Diretoria,
subscrevendo com o secretário as respectivas atas;
Abrir, rubricar e en@nar os livros da secretaria e tesouraria;
Nomear os coordenadores dos departamentos existentes ou que
forem criados, para melhorar o desempenho e coordenação dos
trabalhos e atividades desenvolvidos pela entidade;
Autorizar a execuÉo dos planos de trabalhos aprovados pela
Diretoria;
Juntamente com o Tesoureiro ou sozinho:
a) Autorizar a movimentação de fundos da entidade, abrir e encerrar

contas bancárias e movimenlá-las;
b) Contrair empréstimos;
c) Celebrar contretos de interesse da entidade;
Juntamente com o Vice-Presidente ou sozinho.
a) Adquirir bens imóveis e aceitar doaçÕes com encargos onerosos;
b) Alienar, hipotecar, dar em caução ou permutar bens da entidade;
Juntamente com o 1' Secretário:
a) Responsabilizar-se pelos serviços de divulgação dos trabalhos

sociais, esclarecimentos e relações públicas, mantendo contato e
intercâmbio com órgãos da imprensa e comunicação.

Art. 23o - Compete ao Vice-Presidente:

Auxiliar o Presidente e substituí-lo em seus impedimentos, ou por
delegaçáo de poderes.
Juntamente com o Presidente:
a) Adquirir bens imóveis e aceitar doações com encargos onerosos;
b) Alienar, hipotecar, dar em cauçâo ou permutar bens da entidade;

[.

ilt.
tv.

vt.

vil.

vilt.
tx.

x

xr.

xil.

xl[.
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AÍ1. 24o - Compete ao 'l " Secretário:

l. Superintender, organizar e dirigir os serviços da secretaria;
ll. Secretariar as sessÕes das Assembléias Gerais e das reuniões da

Diretoria, redigir e subscrever as respectivas atas.
lll. Juntamente com o Presidente:

a) Responsabilizar-se pelos serviços de divulgação dos trabalhos
sociais, esclarecimentos e relaçÕes públicas, mantendo contato e
intercâmbio com órgãos da imprensa e comunicação.

Art. 25" - Compete ao 2" Secretário

l. Substituir o 1" Secretário em seus impedimentos;
ll. Auxiliar o 1' Secretário no desempenho de suas atividades sempre

que houver necessidade.

Art. 260 - Compete ao 1" Tesoureiro:

L Superintender, organizar e dirigir os serviços da tesouraria, zelando
pelo equilíbrio, correÉo e propriedade orçamentária da entidade;

ll. Anecadar a receita e efetuar o pagamento das despesas;
lll. Dirigir e fiscalizar a contabilidade, zelando para que seja feita de

forma legal e dentro dos princípios dessa administraÉo, e ter sob
sua guarda os livros e documentos necessários para esses fins;

lV. Apresentar, mensalmente, à Diretoria o balanço do movimento da
receita e despesa do mês anterior;

V. Guardar, sob sua responsabilidade, todos os valores em moeda ou
títulos perten centes à entidade;

Vl. Ter sob sua guarda, livros e arquivos relacionados às suas
atribuiçóes;

Vll. Juntamente com o Presidente:
a) Autorizar a movimentação de fundos da entidade, abrir e encerrar

contas bancárias e movimentá-las;
b) Contrair empréstimos;
c) Celebrar contratos de interesse da entidade;

Aft.27" - Compete ao 2" Tesoureiro

l. Substituir o 1' Tesoureiro em seus impedimentos;
ll. Auxiliar o í' Tesoureiro no desempenho de suas atividades sempre

que houver necessidade.

AÍt. 28" - Compete ao Diretor de Esportes

Representar a Associação, ativa ou passivamente, em conjunto com
a Diretoria Executiva;
Promover o convÍvio, a integraÉo e o bom entêndimento entre os
moradores estimulando atividades de caráter esportivo, lazer e
recreaÉo;

7
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lll. Fazer cumprir as normas regulamentadoras das atividades
esportivas visando zelar pela ética da Associação Comunitária de
Maria Dias - ACMD;

lV. Desenvolver projetos de caráter esportivo que vinculem saúde
humana educacional e social para jovêns, adultos, crianças e idosos;

V. Garantir o a@sso de pessoas idosas e de pessoas com deficiências
á pratica desportivas adaptadas;

Vl. Sugerir, planejar, dirigir e orientar a prática de diferentes
modalidades esportivas;

Vll. Elaborar calendário de eventos e competiçÕes esportivas.

Art. 29" - Compete ao Diretor de Cultura e Juventude

DO

il.

ilt.

tv.

V.

vt.

vil.

Representar a Associaçáo, etiva ou passivamente, em conjunto com
a Diretoria Executiva;
Desenvolver e propagar a cultura da comunidade estabelecendo
estratégias adequadas às finalidades da presente Associaçáo;
Promover pesquisa, estudos, debates, seminários, cursos e outras
atividades que visem difundir e aprimorar o conhecimento histórico
tradicional, cultural e artístico da comunidade;
Estimular e promover junto aos associados à organização do acervo
histórico-cultural da comunidade;
Promover intercâmbio entre entidadês e pessoas ligadas à área da
cuÍtura;
Organizar aüvidades junto a Diretoria executiva e demais associados
nas datas comemorativas e demais perÍodos que valorizem a cultura;
lncentivar os eventos e manifestações folclóricas, típicas,
tradicionais, artísticas e culturais da comunidade;
Apoiar e valorizar os artistas locais, promovendo eventos culturais;
Organizar e desenvolver atividades voltadas para a juventude em
resgate a cultura local preservando sua diversidade e difusão;
Responsabilizar-se pelo zelo e guarda do patrimônio público que
esteja sobre sua coordenação;

vfl.
tx.

Art. 30" - Compete ao Diretor de Saúde e Ação Social

Representar a Associação, ativa ou passivamente, em conjunto com
a Diretoria Executiva;
Desenvolver projetos, cursos, seminários, palestras e outras
atividades com temâs relacionados à saúde para jovens, adultos,
crianças e idosos;
Realizar planejamento estratégico de ações que auxiliem no combate
de endemias sazonais;
Buscar apoio de entidades públicas ou privadas no âmbito Municipal,
Estadual ou Federal que viabilizem a promoçáo da saúde e
assistência social da comunidade;
Prestar assistência aos moradores mais necessitados e enfermos
através de doações e aquisições de alimentos e/ou medicamentos;
Propor e apoiar açÕes de geração de renda com foco nos grupos de
moradores em situação de exclusão;

lt.

ilt.

IV

VI
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Art. 31'- Compete ao Diretor de Marketing e Divulgaçâo

[.

Representar a Associaçâo, ativa ou passivamente, em conjunto com
a Diretoria Executiva;
Exercer todas as atividades de Marketing e Divulgação da
associação perante os órgãos de comunicaçâo;
Elaborar e distribuir convites, jornais e publicações da associação;
Organizar o cronograma e orçamento financeiro necessário para a
elaboraçáo e publicação de toda atividade comunicativa dos eventos
da associaçáo submetendo a aprovaçâo da Diretoria executiva:
Exercer demais atividades e funçôes necessárias que forem
atribuídas pelo presidente.

ilt.
tv.

Art. 32" - Compete ao Diretor de Mobilização e Eventos

Representar a Associação, ativa ou passivamente, em conjunto com
a Diretoria Executiva;
Promover a mobilização comunitária para discursão de assuntos que
visem o bem-estar geral, conforme determinaçâo da Assembléia
Geral;
Organizar eventos, festivais, festas comemoratives e outres
atividades que valorizem o cooperativismo, a cidadania e a cultura
local;
Estimular e incentivar a comunidade a participarem dos eventos e
projetos da associação;

il.

il1.

tv.

vilt.
tx.

[.

ilt.

tv.

vt.

v[.

Representar a Associaçâo, ativa ou passivamente, em conjunto com
a Diretoria Executiva;
Desenvolver e/ou apoiar projetos voltados ao desenvolvimento da
agricultura familiar da comunidade,
Participar e representar a comunidade em eventos relacionados ao
setor agropecuário no município e regiões vizinhas;
lncentivar a participação dos moradores em feiras livres para
comercializaçâo de produtos direto do produtor;
Buscar e menter apoio com Sindiceto dos Trabalhadores Rurais do
município;
Buscar parcerias com instituiçôes públicas e/ou privadas no âmbito
Municipal, Estadual ou Federal que viabilizem a promoçâo da
Agricultura familiar e Sustentabilidade da comunidade;
Desenvolver projetos, campanhas, seminários, palestras e outras
ações visando à conscientização da comunidade para a preservação
do Meio Ambiente e Sustentabilidade;
Orientar os agricultores quanto a praticas agrícolas ecológicas;
Exigir, junto a Assembléia Geral, dos intêressados na implantação de
atividades potencialmente prejudicial ao Meio Ambiente o respectivo
estudo prévio de lmpactos Ambientais do mesmo e sua divulgação;

9

Art. 33" - Compête ao Diretor de Agricultura e Sustentabilidade

t.

t.
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Art. 34o - No caso de vacância de um ou mais cargos da diretoria, os
substitutos seráo escolhidos pela Assembléia Geral, por maioria de votos, e
êxercêrão suas funções até o término do mandato da Diretoria, salvo o caso do
Presidente que será sempre substituído pelo Vice-Presidente.

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO FISCAL

ArL 35o - O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da gestão financeira da
Diretoria, é composto de três membros efetivos, eleitos pela Assembléia Geral
entre os sócios.

Art. 360 - O mandato do Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos e coincidirá
com o da Diretoria, sendo os cargos de exercÍcio gratuitos.

Art. 37o - Compete ao Conselho Fiscal:

:'-"""1í,)

[.
il

Examinar os livros contábeis e demais documentos relativos à
escrituraÉo;
Verificar o estado do "caixa" e os valores em depósitos;
Examinar o relatório da Diretoria e o balanço anual, emitindo parecer
para aprovação da Assembléia geral;
Expor à Assembléia Geral as irregularidades ou erros porventura
encontrados, sugerindo medidas necessárias ao saneamento;
Opinar sobre aquisiçâo e alienação de bens.

tv.

Art. 38o - As contas da Diretoria, cujo mandato se encerra, serão objeto de
paÍecerês do Conselho Fiscal que tem seu mandato vencido na mesma
ocasião, mesmo que isso ocoÍra no primeiro trimestre seguinte.

CAPÍTULO V- DO PATRIMÔNIO

§ 10 - As subvençóes e doações recebidas, serão integralmente aplicadas nas
Íinalidades a que estejam vinculadas.
§ 20 - Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados dentro
do Município de sua sede, ou, no caso de haver unidades prestadoras de
serviços a ela vinculadas, no ámbito do Estado con@ssor.

CAPITULO VI_ DISPOSIÇÓES GERAIS

Art. 40o - O exercício financeiro coincide com o ano civil.

Art. 41o - O presente Estatuto Social poderá ser reformado, no todo ou em
paÍte e em qualquer tempo, por decisão de maioria simples dos sócios com
direito a voto, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e
entrará em vigor na data de seu registro em cartório.

É

Art. 39o - O patrimônio da entidade compor-se-á dos bens móveis e imóveis a
ela pertencentes, ou que vierem a ser adquiridos por compra, doação ou
legado, contribuiçÕes, donativos, auxílios oficiais ou subvençÕes de qualquer
tipo ou natureza.

10
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DONl. 42o - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela

Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.

Art. 43o - A entidade será dissolvida por decisão da Assembléia Geral
extraordinária especialmênte convoelda para esse fim, quando se tornar
impossÍvel a continuaçâo de suas atividades.

4n.44" - Em caso de dissoluçâo ou extinção, a entidade destinará o eventual
patrimônio remanescente a entidades com fins congêneres, dotadas de
personalidade jurídica, com sede e atividades preponderantes no Estado do
Ceará, preferencialmente no Município de origem, inexistindo, a uma entidade
pública, conforme decidir a Assembléia Geral.

Art. 45o - A Diretoria e Conselho Fiscal deverão ser formados ao presente
estatuto e compostos na Assembléia Geral convocada para esta reforma
estatutária.

11
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PRESIDENTE: Francisca Eliete Santos de Moura

VICE.PRESIDENT : Lindinalva Martins C aves Maia
Brasileira, viúva, agricuhura, residente na comunidade de Maria Dias, n'118,
Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF 769306293-91, RG
2008369353-4 SSP-CE
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PRIMEIRO SECRETARIO: Mara Célia Rodrigues da Costa
Brasileira, solteira, Tecnóloga em Alimentos, residente na comunidade de
Maria Dias, SN, Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF
0481 38453-71, RG 2007095916€ SSP-CE
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SEGUNDO SECRETARIO: Milena de Oliveira Martins da Silva
Brasileira, solteira, promotora de vendas, residente na comunidade de Maria
Dias, SN, Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF 074526013-
60, RG 20084699684 SSP-CE.

l2olr,,l,l,, -,,Jla,-çLLfr!-u,, r-,n e
e Oliveira

Brasileira, solteira, Agrônoma, residente na comunidade de Maria Dias,
Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF 066356043-83,
2007735899-0 SSP-CE.

LTLa

SN,
RG

-t,
SEGUNDO TESOUREIRO: F de Assis de Oliveira Ribeiro
Brasileiro, casado, agricultor, residente na comunidade de Maria Dias, SN,
Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF008986283-00, RG
200203007945í SSP-CE.

Â"tJBre
'\ -l--
QBctÀdp. OQ^rro"

*..--í'+ osta
'rl'+ .' Brasileira, solteira, agricultora, residente na comunidade de Maria Dias, n'02,

Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF 05352552$30, RG
2006097017531SSP-CE.
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Brasileira, casada, Agente Comunitária de Saúde, residente na comunidade de
Maria Dias, SN, Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF
50'1756023-87, RG 2007730491-2 SSP-CE.
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olnÉf iveira Costa
Brasileiro, solteiro, agricultor, residente na comunidade de Maria Dias, n'68,
Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF 068990233-69, RG
20078808680 SSP-CE.

DTRETOR (A) DESAUDEEAÇÃO SOCIAL: Fernanda Ribeiro Ferreira
Brasileira, solteira, estudante, residente na comunidade de Maria Dias,
Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF 070409053-88,
20084167909 SSP-CE.

Brasileiro, solteiro, agricultor, residente na comunidade de Maria Dias, SN,
Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF 024658303-76, RG
200309904085-4 SSP-CE.

S,iIu^h"air, r.8lp tü.r' rt t,'rra
rlândio de Oliveira

Brasileiro, solteiro, agricuhor, residente na comunidade de Maria Dias, SN,
Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF 059685433-10, RG
20071271974 SSP-CE.

SN,
RG

",,§

'\à . í^c .-,- v\-:,r-,.t Q.'.-\c.
DIRETOR (A) DE MARKETING E DIVULGAÇÃo: John Bosco Ribeiro Costa

$'
lq#
,#*

í" 0Tlr r hrr'l [,] o,,.[r'o ,Á ,6o.^rn rÍü,r;,',,r,
DIRETOR (A) DE AGRICULTURA E SUSTENTABILIDADE: Francisco
Claudino de Souza Júnior
Brasileiro, solteiro, agrônomo, residente na comunidade de Maria Dias, SN,
Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF 06535354&00, RG
200764't694 SSP-CE.

Arb \/a*ulo"lr.â & dt{c;rra-
CONSELHO FISCAL- EFETIVOS- PRESIDENTE: Carla Vanderléia de Oliveira
Brasileira, solteira, agricuhora, rêsidente na comunidade de Maria Dias, SN,
Zona Rural, Limoeiro do Norte'Ce, CEP 62930-000, CPF 00554í183-51, RG
20000300660-94 ssP-cE.

")

PRIMEIRO ME RO: Bárbara yane Ribeiro Costa
Brasileira, solteira, agricultora, residente na comunidade de Maria Dias, SN,
Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF 075689583-96 , RG
20081623024 SSP-CE.
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SEGUNDO MEMBRO: Alex Moura Lima
Brasileíro, solteiro, agricultor, resídente na comunidade de Maria Dias, SN,
Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, CPF 024014743-07, RG
2007955366-9 SSP-CE.

Limoeiro do norte, 12 de Maio de 2019.
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ATA DA 1OA ASSEMBTEIA GERÂI EXTRAORDI}IARIA DA
COMUNÍTARIA DE MARIA DIAS, PARA ELEÍçÃO, POSSE DAS
DI RETORIAS EXECTTTIVA" OPERÂCIOT{AL, CO NSELHO FISCAT EFETIVO
PARA O BTENIO 2022 - 20?.4 É, ALTERAçÃO DO ESTATUTO SOCrAr.
REATIZADA t{O DIA 26 DE 

'Ai{EIRO 
DE 2022,

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de janeiro do ano 2022, as 19:30 horas no
Prédio Comunitário loão Adolfo de Assis Maia em Sitio Maria Dias, Zona
Rural, Município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, teve inicio em
segunda convocação com qualquer número, uma assembleia geral
extraordinaria da Associação Cornunitaria de Maria Dias (ACMD), para
eleição, posse das diretrorias executiva, operacional, conselho fiscal efetivo,
para o biênio 2022-2024 e alteração do estatuto social. Inicialrnente a vice-
presidente em exercício Lindinalva Martins Chaves Maia abriu a assembleia
solicitando da secretaria Mara Celia Rodrigues da Costa para proceder com a

leitura do edital de convocação, Em seguida autorizou a secretaria a iazer a
leitura da ata de uma reunião extaordinaria do rnês de janeiro. E logo
depois a secretaria leu a chapa única inscrita para concorer ao deito
eleitoral que foi aclamada pelos presentes, estando assim formada a

Diretoria Execuüva pelos seguintes membros. Presidente: UNDIT{ALVA
I,IARTINS CHAVES MAIA, CPF: 769.306.293-91, RG: 20083693534
(SSPDS-CE), proftssão: agricultora, estado civil: viúva, bndereço: Sitio Maria
Dias; Vice-Presidente: SILDERLAIIDIO DE OLI\íEIRA, CPF: 059.685.433-
10, RG: 2007L271974 (SSPDS{E), profissão: agricultor, estado civil:
solteiro, endereço: Siüo Maria Dias; la Secretaria: MARA CEUA
RODRIGUES DA COSTA, CPF: 048.138,453-71, RG: 2007@59166
(SSPDS-CE), profissão: agricultora, estado civil solteira, endereço: Siüo
Maria Dias; 2a Secretaria: C!ÁUDENIA LOPES COSTA, CPF: 069.817,763-
08, RG; 20077499810 (SSP-CE), profissão: agricultora, estado civil: união
stável, endereço: Sitio Maria Dias; la Tesoureira: CÂRI,A VAiIDERL"EH
DE OLMIRA, CPF: 005.541.183-51, RG: 2000030066091 (SSP-CE),,
profissão: autônoma, estado civil: viúva, endereço: Sitio Maria Dias; 20
Tesoureiro: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIYEIRA RIBEIRO, CPF:

008.986.283-00, RG: 2002030079451 (SSPDS-CE), profissão: agricultor,
estado civil: casado, endereço: Sitio Maria Dias; Diretora Sociàl e
PaEimônio: IIRISITIAR t{AIÂ FREIR.E, CPF: 634.655.153-15, RG:

980971f 3019 (SSP{E), profissão: agricultora, estado civil: casada,
endereço: Sitio Maria Dias. Enquanto a Diretoria Operacional está composta
pelos seguintes assoclados: Diretor de Esportes: FRAI{CISCO VIÍOR DE
OLMIRA, CPF: 911.160.073-04, RG: 339763699 (SSPDC{E), profissão:
agricultor, estado civil: solteiro, enderep: Sitio Maria Dias; Diretora de
Cultura, luventude e Eventos: AI{DREA AZEVEDO DE OLWEIRA, CPF:
634.630.24349, RG: 98097109305 (SSPDC-CE), profissão: agricultora,
estado civil: solteira, endereço: Siüo Maria Dias; Diretora de Saúde e Ação
Social: MARIA VAI{DÂ COSTA MOURA, CPF: 0O4.484.573-18, RG:

rBaÉs&úooo 2" oFiclo
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estado civil: solteira, endereçoi Siüo Maria Dias; Diretor de Marketing
Divulgação: JOI{N BOSCO RIBEIRO CTOSTA, CPF: 024.658.303-76, RG:
2003099040854 (SSPDS-CE), profissão: agricultor, estado civil: solteiro,
endereço: Siüo Maria Dias; Diretora de Agricultura e Sustentabilidade:
NAYAÍ{NE RÂFAELLY IIIAIA DE OLMIRA, CPF: 066.356.043-83, RG:
20077358990 (SSPDS-CE), profissão: agrônoma, estado civil: casada,
endereço: SÍtio Maria Dias. lá o Conselho Fiscal Efetivo ficou formado pelas
seguintes sócias: 1o membro do conselho fiscal: CLAUDIA!{A DE MELO
ROBERTO, CPF: 042.351.203-01, RG: 2007030030160 (SSP-CE), profi ssão:
agricultora, estado civili solteira, endereço: Sitio Maria Dias; 2o membro do
conselho fiscal: FRAIICIIEIDE BATISTA DA SILVA, CPF: 013.427.063-07,
RG: 2002030020902 (SSPDS{E), profissão: agricultora, estado civil: casada,
endereço: Siüo Maria Dias e 30 membro do conselho fiscal: AilA PAUIÁ
AZRÍEDO DE OLMIRÂ, CPF: 634.629.743-00, RG: 245763592 (SSP{E),
profissão: agricultora, estado civil: solteira, endereço: Sitio Maria Dias,
Todos brasileiros, maiores e residentes em Limoeiro do Norte. Em ato
continuo foi empossada para o mandato de 02 anos pelo radialista Paulo
Augusto Noronha. A seguir a presidente autorizou a secretária a fazer a
leitura das alterações a serem implantadas no estatuto social que constará
na presente ata, com a seguinte redação:

cÂPfn,Lo I - DA DEIIoIIIINAçÃO, FUT{DAçÃo, SEDE E FINS

Art. 10 - A Associação Comunitária de Maria Dias, tamtÉm designada pela

sigla ACMD, CNPI: 34783986/0001-35, fundada em 12 de maio de 2019,

é uma associação para fins não econômicos, com duração por tempo
indeterminado, com sede e foro no Município de Limoeiro do Norte, Estado

do Ceará, no prédio loão Adolfo de Assis Maia localizado na comunidade de
Maria Dias, S/N, Zona Rural, cujas atividades reger-se-ão pelo presente

Estatuto e pela Legislação em vigor.

Art. 30 - A entidade tem 9or ftnalidades:

L Promover assistência e valorizar os moradom menos favorecidos; '

II. Presbr auxílio aos enferr]los através de doações e/ou aquisições de
medicamentos e alirnentos;

III. Promover a§stência e ações que valorizem a agriculturô familiar
sustentável;

ry. Facilitar os processos previdenciários para trabalhadores rurais a partir
dos cadastros e recibos documentados;

V. Oferecer oportunidades, meios e condições para a educação;
VI, Promover ações que valorizem o esporte, a cultura e o lazer para as

crianças, adolescentes e suas famílias;

to oo 2o oFicloVII. Promover ação-social em prol de unificar a comu e;
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WlI. Celebrar convênios, acordos, conEabs, e outros instrumentos juríd
«)m pessoas fisicas otr jwídhas, de direito público ou
nacionais ou intemacionais;

privado, oo

H. Firmar parcerias corn entes púbticos nas esferas municipais, estaduais
e/ou federais, na forma da Lei no 13.0L912014 (Marco Regulatório das
Organizaçõe da Sociedade Ciúl);

X. Manter intercâmbio e realizar Babalhos com entidades afins;
n, Promover cursos, debates, seminários com temas relacionados à área

de atuação;
XII. Colaborar com os govemos Federal, Estadual e Municipal, além de

instifui@s internacionais governamentais, em programas e projetos
compatíveis corn sua área de atuaÉo;

XIII. Auxiliar outras enüdades que atuem em objetivos e temas
semelhantes;

)OV, Organizar eventos sociais beneficentes, culls rec:trrsos serão destinaclos
integralÍnente paftr a manutençao dos objetivos institucionais;

Xlf. Promover atMdad€s ardsücas e culturals qu€ vls€m à
manutenção e valorização da anlEra populari
XVI. PÍomoyer demaF atividadec de relevânda públlca e rodal (Lei
13.019 12014).

cÂPfRrLO rr - DOS SóCIOS

Art. 70 - A Entidade será constituída por número ilimitado de sócios,

distribuídos em O3 (ffis) categorias, a saber:

I. SócIoS FUNDADORES - aquelas pessoas físicas, com direito a voto
vitalício, que subscreveram a Ata de Constituição da entidade, presentes
na Assembléia de Fundação;

ü. sóclos COI{TRIBUIÍ{IES - todas aquelas, pesso.ts fisicas ou
jurídicas, que colaborarem para a realização dos objetivos da enüdade e
contribuírem em quantia financeira de forma espontânea, com peíodo e
quantia previanrente fixado pela Diretoria;

Iu, sóqos BEt{Ei{ÉRITos - Aqueles que, em vista de relevantes
serviços prctados à entidade, forem propostos pela Diretoria e aceitos
pela Assembléia Geral.

§ ÚNICO - Apenas os socjos elencados nos incisos I e tI Ém voz e voto nas

Assembléias Gerais e podem ser eleitos para os crrgos da Administração da

enüdade.

Art. 15 - A Assembléia Geral

convoca@o do Presidente:

L No primeiro trimesbe de cada ano paÍa:
a) Apreciar o relatório anual da Diretoria;

reunir-se-á, ORDINARIAMENTE,
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I b) Discuür e aprovar as contas e balanço anual;
II. A cad. 02 (dois) anol, n! 4a (quarta-Íelra), para elelç5o

Diretorlas Execuüva, Operacional e Concelho Fiscal.

ArL 16 - a AssemtÍéia Geral reunir-se-á, DffRAORDINARIAMENTE, quando

onvocada:

I. Pelo Presidente;
Il. Por rcquerimento dirigldo ao Presidente por 1/5 (um quinto)

dos sóclos (aÊ 6O do NCC);
IIL A pedido do Conselho Fiscal, dirigido ao Pre§dente da enüdade.

Art. 17 - A Assembléia Geral será convocada para fins debrminados,
mediante prévio e genl anúncio, atrav& de edital efixado na sede da

enüdade ou ouros meios adequadc, com anEcedência mínima de 10 (dez)

dias.

§ 10 - Qualquer Assemülóir lnstalar-ra-á €m primeira convocação
com 2/3 (dols terços) dos úcios e, em sêgunda convocação,
decorridos 30 (trlnta) mlnutos, com U3 (um têrço) ou mais.

§ 20 - As deliberaçõ€s serão tomadas necessariarnente e sempre pelo voto

de 2/3 (dois te4os) dos socios presentes para:

I. Alienar, hipotecar ou dar em caução ou permuta bens da entidade;
IL Extinguir a entidade e nomear liquidante;
IIL Refornnr parcial ou totalmente o presente Estatuto,

Art. 18 - A Daretoria execuüva, órgão executor e de administração
da enddade, será composta pelos segulntes ceÍgos: por um
Prcsidente, Vice-Presidente, 1o Secretáriq 20 Secretáriq 10

Tesoureiro, 20 Tesoureiro e Diretor Social e Patrlmonlo. A Dlretoria
operacional, órgão operacional e promobr da enüdade, será
composta pelos segulntes cargos: Dircbr de EspoÉes; Direülr de
Cultura, luventude e Eyentosi Diretor de Seúde e Ação Social;
Diretor de lilarkeüng e Dlvulgagão; e Dlretor de Agricultura e
Sustentabllldade. Eleitos pela Assembleia Geral.

E to - Os Diretores, conselheiros, sócios, insütuidores, benfeitores ou
equivalenteE não perceberão remuneração, vantagens ou beneficios, direta
ou indiretarnente, por qualquer forma ou título, em razão das competências,

funções ou

constitutivos,
Delos resoecüvos atos
CARTORIO DO 2O OF

ÂUTII'ITICÀçAO

oco

(>-- o

6

icto

orê com o
:;. Dcu Íe

.a
t,9.

atvldades que lhes seJam atribuídas

,.'] :

'.6 ÂRR 7ír?

@ia
@@m

-

I ffi
oqoi-

l-- :I



a)

(z:Y

DOo a

ls
a-) o

§ 2(, - O mandato da Diretoria será de O2 (dois) anos,
permltlda romente mais uma reeleição,

Art. 21 - A Diretoria execuüva e operacional reunir-se-á:

I. Ordinartamênte, uma vez por mês na 4a (quarta-Íelra);
II. Extraordinariamente, sempre que necessário;

§ 10 - As convocações serão feitas pelo Preidente;
§ 20 - Das Reuniões lavrar-se-á a ata em livro próprio.

Aft,24 - Compete ao le Secretário:
L Superintender, organizar e dirigir os serviços da secretaria;
IL Secretariar as sessões das As-sembléias Gerais e das reuniões da

Diretoria, rcdigir e subscre\rer as respectivas atas;
IU. Organlzar e ter sob sua guaÍda os arquiyos da Associação;
IV. Rediglr ou íazer redlglr bda a correspondência assinaÍ&-a

quando lhe competir;
V. Ter sob sua guarda o livro de atas.

Art. 29 - Compete ao Diretor de Cultura, Juventude e Eventos:

I. Representar a AssociaSo, ativa ou passivarnente, em conjunto com a
Diretoria Executiva;

lL Desenvolver e propagar a cultura da comunidade estabelecendo
estrat{7ias adequadas às finalidades da presente Associação;

III. Promover peÉquisa, estudos, debates, seminários, cursos e outras
atividades que visem difundir e aprimorar o conhecimento histórico
tradicional, culfural e artístico da comunidade;

IV. Estimular e promover junto ac associados à organização do acervo
historicocultural da cornunidade;

V, Prornover intercâmbio entre enüdades e pessoas ligadas à área da
cultura;

VI. Organizar aüüdades junto a Diretoria execuüva e demais associadoo nas
datas crmemorativas e demais períodos que valorizem a qrltura;

Vll.Incentivar os eventos e manifestações folclóricas, típicas, tradicionais,
artísticas e culturais da comunidade;

VIII. Apoiar e valorizar os artisüas locais, promovendo eventos culturais;
IX, Organizar e desenvolver atividades voltadas para a juventude em

resgate a cultura local preervando sua diversidade e difusão;
X. Responsablllzar-se pelo zelo e guarda do patrimônio públlco que esteja

sobre sua coordena$o;
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§ 30 - Não haveé acúmulo de cargoo, nas funções da Diretoria, bem como
do Conselho Fiscal.
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XI. Organazar eyentos, úestivais, festas comemorativas e
atlvidades que valorlzem o cooperaüvlltmo, a ddadania e
cultura local;

XII. Estimular e Incenüvar a oomunidade a participarem dos
svênto§ e proJeto§ da associação.

Art. 31 - Compete ao Diretor de Markeüng e Divulgação:

I. Representar a Associação, ativa ou passivamente, em conjunto com a
Diretoria Execuüva;

II. Exercer todas as aüüdades de Marketing e Divulgação da associa$o
perante os órgãos de comunicação;

III. Elaborar e distribuir convites, jomais e publicações da associação;
IV. OÍganizar o cronograma e orçarnento financeiro necessário para a

elaboração e publicação de toda aüvidade comunicativa dos eventos da
associação submetendo a aprovação da Diretona executiva;

V. Exercer demais atividades e funções necessárias que brern atribuídas
pelo presidente;

W. Responsablllzar-se pelos servlços de divúEafão dos trabalhos
sodais, eedarecimentos e relações públlcas, mantondo contato
e lntercámblo com órgãoe da amprsnsa e comunicação.

O Art.32 ftca excluído deste estatuto social.

Art, 36 - O rnandato do Conselho Fiscal será de O2 (dois) anos e coincidirá

com o da Diretoria, sendo os cargos de exercÍcio gratuitos.

Art. 43 - A entidade será dissolvida por decisão da Assembléia Geral
extraordinária especialmente convocada para ess€ fim, quando se tornar
impossível a continuação de suas aüüdades e quando não mais atender as
ffnalidades do artigo 3o deste estatuto, apos deliberação da Assembléia
Geral para este fim, especialmente @nvocada, e mediante, votação
favorável de 213 (dois teÍços) no mínimo dos membros e dos assocíados
inscritos. Em msembleia geral conrocada para esse fim (nova redação da
Lei 13o19 l2ot4).

Art. ,t4 - Deliberada à dissolução e satisfeito o passivo, o remanescente do
patrimônio será destinado a qualquer entidade congênere, beneflcente e
filantrópica, comprovadamente registrada em conselho Municipal, Estadual
ou fuderal em pleno funcionamento de igual natureza jurídica, que preencha
os requisitos das Leis, e orjo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo
da entidade extinta, desde que situada na cidade de Umoeiro do Norte,
conforme deckiir a Assembléia Geral. (nova redação da Lei 13019 de 31
dejulhode 2014e Lei 13204de 14dedezembrode 2015). _. ;.
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Art. 46 - A associação obsewará os princlplos fundamentais da conbbil

e das normas brasileiras de contabilidade e dará publicidade ao relatório

atividades e demonstrações financeiras (Lei 13019 / 2014).

,vl 47. As corcs oficiais são vermelho, verde e branco utilizadas pela

entidade.

E não tendo mais nada a tratar a nova presidente empossada Undinalva

Martins Chaves Maia deu por encerrada a assembleia geral ex$aordinaria e

para constar, eu, Mara C.elia Rodrigues da Costa secretaria, lavrei a

presente ab que dePois de lida e aProvada será assinada pelos Presentes'

Limoeiro do Norte. 26 de jâneiro de 2022. (a) Pau lo ArEUsto Noronha,

Lindinalva Martins Chaves Maia, Si lclerlânio de Oliveira, Claudenia Lopes

Costa, Carla Vanderleia de Oliveira, Francisco de Assis de Oliveira Ribeiro,

Lirisma r Maia Freire, Andreia Azaredo de Oliveira, Nayanne Rafaelly Maia de

Oliveira, Francileide Batista da Silva, Ana Paula Azevedo de OlÚeira, Maria

do Socono Roberto Rodrigues, Francisco Aureliano de Oliveira, John BoÉco

Ribeiro Costa, loão Eudo Martins, Raimundo lose da Costa, Raimunda

Socorro Pereira, Francisco V'rtor de Oliveira, Mara Célia Rodrigue da Costa e

Melo Roberto. Nada mais consta. A presente ata encontra-se

livro-atas No 01 as folhas 13 a 19 da Ássociação

Limoeiro do Norte, 11 de abril de2022.
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